

Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador ATRATINO
Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos, Trânsito e Transporte
(PRESIDENTE)

Projeto de Lei:       /2021

Inclui o §2º ao Artigo 139 da Lei 2624 de 29 de dezembro de 2008(CÓDIGO DE POSTURAS).

Art. 1º. O artigo 139 da Lei 2624/2008 passa a vigorar com a seguinte redação, mediante a inclusão do §2º, transformando o § único em §1º:


“Art. 139 - Nas bancas de jornais e revistas serão permitidas as seguintes formas de publicidade:
(...)
               §1º ...
              §2º -  A instalação de painéis na parte superior da banca, conhecido como testeira, deverão respeitar os limites da banca.”

JUSTIFICATIVA

[bookmark: _GoBack] A presente lei, atualizada em 12 de fevereiro de 2020, deixou de contemplar a publicidade conhecida como testeira, utilizada nas bancas à décadas pela categoria.
  

Plenário Brígido Tinoco, 09 de JUNHO de 2021
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